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AUTORI ZA 

M'UNI CI PAL 
BÁSICAS 
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PARA 

PODER I~X.ECUTIVO 

ADQUI RIR CEST~~ 

DISTRI BUI R AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS NO NATAL : 

NUNJCTPA L DE J'I!AR ECHAL FLOHJ ANO . 

ESTADO uo ESPLRITO SANTO, 

Faz sabe t que a Câma r·a Mun jcip;.al apr·ovou 

e ele .sanc.1ona a seguinte Lei: 

Ar t . lq - ri c .... o Podet' Execut1vo Mun~CJ.pal 

autOI'l:t.i..iuo a cit.iquiJ•ir cestas bas1cas para os ser·vi<Jo r es munici

pais no Natal , até a impoJ•tãncia de R$ 2 . SOO , OO (dois mil 

e quinhentos n:a i s) . 

Art : 22 Ar.; tlespesas tieco t•t•en tes do Ar·t. 

J Q . c;c r·ao con tabiliz a uas t ll:\ Dotação Or•çamentál'ia 01000 . 03070202 . 
003 3 . 1. 2 . O - 14anu t enção das ativ idades do Gabj ncte do Pr•e f eito . 

Art: 3° 

de suu publicação . 

Art . 

cuntr·ar·io . 

E:;t;a Lei ent t·a em vigor· na o..latc~ 

Revogam- se as d1spos1çÕcs em 

Re g is t. r·e- se . Publj que- se e Cumpra-se . 

M;;u·ech al d ezembro d e 1996 
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